
 

 
 
 
                                                                               TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
Contratação de serviços de revisão de veículos em garantia 
 
1. OBJETO 
 
Contratação de empresa autorizada/concessionária para prestação de serviços de revisão 
periódica obrigatória e manutenção preventiva e corretiva dos veículos pertencentes à frota do 
Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto de Ouro Fino – DMAAE, que se encontram 
dentro do prazo de garantia de fábrica, incluindo o fornecimento de peças originais, conforme 
especificações dos fabricantes. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
A contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso IV, alínea 
“a”, da Lei nº 14.133/2021, considerando que: 

 os serviços devem ser executados por concessionária autorizada do fabricante; 
 a realização de manutenção fora da rede autorizada implica perda da garantia; 
 há inviabilidade de competição, em razão da exclusividade técnica exigida pelo fabricante. 

 
3. JUSTIFICATIVA 
 
O DMAAE de Ouro Fino possui veículos essenciais à execução dos serviços públicos de 
abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto, bem como atividades administrativas e 
operacionais. 
 
A realização das revisões periódicas em concessionária autorizada é indispensável para: 

 manutenção da garantia de fábrica dos veículos; 
 assegurar a continuidade e eficiência dos serviços públicos; 
 prevenir falhas mecânicas e reduzir custos futuros; 
 garantir a utilização de peças originais e mão de obra especializada. 

A ausência dessas revisões pode ocasionar perda da garantia e prejuízos ao erário. 
 
4. DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS 
 
Os veículos contemplados na contratação são: 

 Marca/Modelo: NEW HOLLAND 
 Ano de fabricação/modelo: 2025 
 Horímetro aproximado: 250 Horas 
 Situação da garantia: dentro do prazo de garantia de fábrica 

 
 
 
 



 

5. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços a serem prestados compreendem: 

 Revisões periódicas obrigatórias conforme manual do fabricante; 
 Troca de óleo, filtros e demais insumos; 
 Inspeção completa dos sistemas mecânicos, elétricos e eletrônicos; 
 Atualizações técnicas e de software, quando aplicável; 
 Substituição de peças originais, quando necessário; 
 Emissão de relatório detalhado dos serviços realizados. 

 
6. PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
Os serviços serão executados de acordo com o cronograma de revisões estabelecido pelo 
fabricante, durante todo o período de vigência da garantia dos veículos. 
 
7. LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
Para que não comprometa a economicidade e a logística da Administração, os serviços deverão 
ser realizados nas dependências do DMAAE, tendo em vista que o deslocamento do equipamento 
em rodovia deverá ser realizado em veículo apropriado, onerando o valor da revisão. 
 
8. ESTIMATIVA DE CUSTOS 
 
O valor estimado da contratação será de R$ 2.189,87 (Dois Mil, Cento e Oitenta e Nove Reais e 
Oitenta e Sete Centavos), com base em: 

 orçamentos prévios junto a concessionárias autorizadas; 
 

9. FORMA DE PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado após a execução dos serviços, mediante: 

 apresentação de nota fiscal/fatura; 
 relatório detalhado dos serviços executados; 
 atesto do fiscal do contrato. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

 Executar os serviços conforme os padrões do fabricante; 
 Utilizar exclusivamente peças originais; 
 Garantir a qualidade dos serviços prestados; 
 Cumprir os prazos acordados; 
 Fornecer garantia dos serviços executados. 

 
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (DMAAE) 
 

 Disponibilizar os veículos nas datas previamente agendadas; 
 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 
 Efetuar o pagamento conforme as condições estabelecidas; 
 Fornecer as informações necessárias à execução contratual. 



 

 
12. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
 
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pelo DMAAE de 
Ouro Fino, que deverá: 
 

 verificar a conformidade dos serviços executados; 
 registrar eventuais ocorrências; 
 atestar as notas fiscais para fins de pagamento. 

 
13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Principais riscos: 

 perda da garantia dos veículos; 
 atrasos na execução dos serviços; 
 indisponibilidade da frota. 

 
Medidas mitigadoras: 
 

 contratação de concessionária autorizada; 
 planejamento das revisões; 
 acompanhamento contínuo da execução contratual. 

 
14. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
A seleção recairá sobre concessionária autorizada da marca dos veículos pertencentes à frota do 
DMAAE de Ouro Fino, considerando: 

 exclusividade técnica; 
 exigência do fabricante para manutenção da garantia; 
 viabilidade logística e econômica. 

 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Este Termo de Referência fundamenta a contratação direta, devendo o processo administrativo 
ser instruído com: 

 comprovação de que a empresa é concessionária autorizada; 
 justificativa da manutenção da garantia; 
 comprovação da compatibilidade dos preços com o mercado. 

 
Ouro Fino, 17 de março de 2026 

 
 
 

Rafael Rodrigues Clepf 
Gerente de Operações 








